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DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N° ios — DE e D»
SETEMBRO D« 1961 .

Cria o Parque Municipal do Gama e
'; dá outras providências.

O Secretário Geral de Administra-
ção no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, usando dos pode-
res que lhe são conferidos pelo arti-
go 20, combinado com os artigos 3

; III — e 4? — a — da Lei n' 3.751
de 13 de abril de 1960, e tendo em

! vista o disposto no artigo 10 — pará-
grafo único — do Código Florestal
baixado com o Decreto tí> 23.793,
23 de janeiro de 1934, decA^a.

; Art. l» Fica criado o Parque Mu-
nicipal do Gama, suln.xlinadM ao De-

' partam M.-o flores**! da Superar <n-
dêucia Girai de Agn<;ul';pii-v.

•
»> Art. 2' A érea do Parqu» ter

constituída das terras envoívidda
pelo seguinte perímetro: iniciand'

,.• no balão de entroncamento das estra
' das DF-16, DF-3 e DF-20, seguiu

do por esta última até o limite su
'„ do Distrito Federal, dal seguindo
i paralelo 16? 03' Sul em direção Lest

até o seu ponto de encontro uom E
estrada DF-20; daí em linha reta at
encontrar o ribeirão Alagado seguin

1 do um ângulo de ô3'30 desta reta
com o paralelo acima mencionado
daí, seguindo o perima uro Sul da Ci
dade Satélite do Gama até a, estra
da DF-16; deste ponto, finalmente
seguindo pela estrada DF 16 até
ponto de origem.

Art. 3' As, terras, a flc;:a. í. fau-
na e as belezas naturais da área
abrangidas pelo Parque ficam su-
jeitas ao regime instituído pelo Có-
digo Florestal e demais leis em vi-
gor, concernentes à matéria.

Art. 4' A administração do Par-
que e as demais ativiaades a ele afe-
tos serão exercidas pelo órgãos pró-
prios da Superintendência Geral de
Agricultura, com a colaboração da
Siibprefeitura do Gama.

Art. 5» O presente decreto en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrario.

Diogo Lorãello de Mello, Secre-
tário Geral de Administração no
exercício do cargo de Prefeito.

'REFE1TURA DO DISTRITO

FEDERAL
pelo artigo 47, parágrafo único da Lei
n» 3.751, de 13 de abril de 1960, de-
creta:

Art. l» Fica incluída na relação
das funções Gratificadas do Pessoal
da Prefeitura do Distrito Federal,
baixada pelo Decreto n? -14, de l de
abril de 1961, a função tíe Óliefe do
Setor de Taxas de Licenças, FG-S.

Art. 2' O presente decreto entia-
rà em vigor na data de sna publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.

Diogo Lordello de Mello, Secretário
Geral de Administração em exercício
do cargo de Prefeito.

N' 100 — DE 31 DE
AGOSTO DE 1961

Ratificação
\

Decreto n' 100, de 31-3-61, publi-
cado no D.O. de 19i-9-61:

Parágrafo único do artigo 2», in
fine:

Onde se lê: "no processamento In-
tegral do pessoal docente e adminis-
trativo", Leia-se: "no processamen-
to integral do registro, do pessoal do-
cente e administrativo";

Artigo 5?:
Onde se lê: "contraindieareai", —

Leia-se: "r.ontra-inciícarern"

DECRETO N? 109 — DE 6 de

SETEMBRO DE 19G1

Cria. Junção graii/icada.

O Secrc:tário-Geral de • Adminj?^
tração no .exercício do cargo de Pre-
feito do Distrito Federal, usando das

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA N» 208

O Secretário-Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, usando de suas
atribuições legais, Resolve designar
Oscar Niemeyer Soares Filho, servi-
dor da Companhia Urbaniza:i.>ra da
Nova Capitai do Brasil, posto à, dispo-
sição desta Prefeitura, para exercer a
função gratificada de Conselheiro de
Arquitetura e Urbanismo, símbolo
FG-2, correndo a despesa por conta
da dotação própria do Conselho ds Ar-
quitetura e Urbanismo.

Brasília,' 6 de setembro de 1961. —
Diogo Lordello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo d

PORTARIA N? 1)9

O Secretário-Geral de Acimiu.o:;\i-
ção, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, usando de suas
atribuições legais, resolve designar Lú-
cio Costa, servidor da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital Jo B:a-
sil, posto à clispcsiçãa desta P;-i
para exercer a i
Conselheiro de Ar<J'-ii'etíira s Vrbunis-

Atiiíi "te lhe são c .;uo, símbolo FG-2. c Io a tíe.

por conta da dotação própria do Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo.

Brasília, 6 de setembro de 1961. —
-iipço Lordello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N° 210

O Secretário-Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, usando de suas
atribuições legais, resolve designar
Nauro Jorge Esteves, servidor da Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil, posto à disposição da Pre-
feitura, para exercer a função grati-
ficada de' Conselheiro de Arquitetura
e Urbanismo, símbolo FG-2, correndo
a despesa por conta da dotação pró-
pria do Conselho de Arquieteura e Ur-
banismo.

Brasília, 6 de setembro de 1961. —
Dic^o Lorãello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercício
db cargo de Prefeito.

PORTARIA N° 211
O Secretário-Geral de Administra-

ção, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, usando de suas
atribuições legais, resolve designar
Flávio D'Aquino, servidor da Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil, posto à disposição desta
Prefeitura, para exercer a função gra-
tificada de Conselheiro de Arquitetura
e Urbanismo. s:'mbolo FG-2, correrão
a despesa por conta da dotação pró-
pria do Conselho de Arquitetura e Ur-
banismo.

Brasília, 6 de^ setembro de 1961. —
Diogo Lordello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA íi' 212

O Secretário-Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, usa-.vío de suas
atribuições legais, resolve des.-gr.Ri
Onofre Gontijo Mendes, servidor cia
Companhia Urbanizadora da'Nova Ca-
pital do Brasil, posto à disposição des-
ta prefeitura, para exercer a função
gratificada de Consultor Jurídico do
Conselho de Arquitetura <t Urbanis-
mo, FG-2, correndo a despesa pa.r ces-
ta da dotação própria d i Conselho df
Arquitetura e Urbanismo. >

Brasília, 6 de setembro de 1961. —
Diogo Lorãello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA Nn 213

O Secretário-Geral de A-lm^nistra-
ção, no/' e^erc^eio do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, usandq de >As
atribuições legais, resolve designar *Ja-
ria Luiza Pacheco de Car.';i'.no, seru-
dora da Compar.hia Urbaniza:1 or:i r.:.
Npva Capital do Brasil, posta à dispo-
sição desta Prefei tura, para exerce-^ *
f u n ç ã o g ra t i f i cada de Secretária ~h

| Conselho de Arquitetura e Urbanismo,
símbolo FO-10. correndo a despesa por

conta da dotação própria, do Conselho
de Arquitetura « Urbanismo.

Brasília, 6 de setembro de 1981. —
Diogo Lordello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N? 214
O Secretário-Geral de Administra-

ção no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal e no uso í, suas'
atribuições legais resolve designar o'
Senhor Iguatimozy Fernandes de Sou-1

za, funcionário da Prefeitura Munici-
pal de Agua Comprida, posto à dispo-
sição desta Prefeitura, sem ónus para'
aquela Municipalidade, para exercer a
função gratificada de FG-9, de Chefe
do Serviço de Administração da Sub-
Prefeitura de Taguatlnga atribuindo-
lhe a título de remuneração total. «
gratificação de Cr$ 32.000,00 (trinta e
dois mil cruzeiros), correndo a despe-
sa por conta da subconsigncão 1.1.08
— "Gratificação para pessoal à dispo-
sição da Prefeitura" — constante do
orçamento vigente, contando-se-lhe o
exercício a partir do dia 26 de julho
de 1961.

Brasília, 6 de setembro de 1951. —
Diogo Lorãello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N° 215

O Secretário-Geral de M ninistra-
ção, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, e no uso tie suas
atribuições legais, resolve :x i : - ih i ;p - a
José Calixto do Amaral, Suboficial
do Ministério da Marinha, posto à Dis-
posição da Prefeitura do Distr-o Fe-
deral, a grat i f icação mensal especial
de Cr$ 15.000.T) (quinze mil cri . '1 .
a partir de l? de agosto do corrente
ano, correndo a despes-a por conta da
consignação 1.1.08 — "Gratificação
para o pessoal à disposição dí\ P: e-
feitura", do Orçamento viçenue.

Brasília, 6 de setembro de 1931. —
Diogo Lordello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N° 216

O Secretário-Geral de Admiaistra-
ção, no exerc'c:o do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, e no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar, a
pedido n PrrLar ia n1? 155. de 9 de agos-
to próximo passado, que designou o
Senhor Joio B.ili.sta Castejon Bran-
co, p: rã exercsr a f ur.cão de Su'o?hefe
do Gabinete do Prefeito.

Brasília, 6 de setembro de 1961. —
Diogo Lorã^flo de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comunicação a
Arquivo

Processo ;«"? 010243-81 — Luciano
y-era P:v.?s — Pendeu ie _ In
s?lar a f:r-.u j e as primeiras vias daí
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correntes direito a qualquer ladenlza-
fifto ou reciamtçào.

Quadragésima primeira condição —
Nesta Divisão, na Praça,Mn

l Ancora, 4' andar do edifício-sede do
• Ministério da Agricultura, serão aten-
flidas, diariamente, d-ifl 14 à* 16 ho-
ras, as firmas que desejarem quais-
quer escJa-ecimentos sôore a presente
concorrência.

Seção A •iimnistratlva da DívisSo de-
Obras, 22 de agosto de 1961. — Ayres
Rodrigues fla Silva — Chele da
Substituto. — Visto: Arando Cie-
tnente — Diretor.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

t

comissão de Concorrência
da Prefeitura do Distrito

Federal
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

PtTBUCA

Concorrência pública para o forneci-
mento % instalação dos equipamen-
tos de um sistema de comunicações
rádio-t( lefônicas entre a Preíeitura
e as Svb-Preteituras dos Núcleos
Satélites ao Distrito Federal.

A Comissão de Concorrência da
Prefeitura do Distrito Federal, tendo
em vista despacho exarado peio Se-
nhor prefeito, leva ao conhecimento
dos interessados que, nesta data e de
conformidade com o Regulamento
Geral do Código de Contabilidade
blica para o fornecimento e instala-
ção dos equipamentos de um sistema
de comunicações rádio-telefônicas en-
tre a Prefeitura e as Sub-Prefeituras
dos Núcleos Satélites cio Distrito Fe-
deral, com as especificações constan-
tes do item IV, objeto da concorrência
de que tvata o presente edital e me-
diante as condições seguintes;

l — Da Inscrição
. •' l» Condição — Para nabilitar-se &
concorrência, a firma interessada de-
verá requerer sua inscrição ao Diretor
do Departamento das Sub-Prefeituras,
da Superintendência Geral de Segu-
rança e Interior, no 2' andai do Edi-
fício Ministerial número l — Espla-
nada dos Ministérios — Brasília —
DF., até três <3) dias antes ia sessão
pública, dentro do horário normal de
expediente, apresentando os seguint.es
documentos em original ou em foto-
cópia devidamente autenticada:

a) — prova de existência legal da
firma (contrato social registrado no
D. N. I. C. ou repartição equivalen-
te nos Kstados), sendo que, para as
sociedades anónimas, será exigida a
apresentação do exemplar do Diário
Oficial rm que foram publicadas as
atas das assembleias gerais, constitui-
ção, instilação, alteração rte estatutos
e da últ:ma eleição da diretoria, bem
como a prova de registro;

b) — prova de quitação de todos os
Impostos municipais', estaduais e fe-
derais, inclusive certidão negativa re-
cente do Imposto sobre a Renda;

c) — certidão relativa ao cumpri-
mento da Lei de 2/3 (dois cercos);

á) — recibo de quitação de contri-
buição para os Institutos, de Previ-
dência;

e) — Recibo de luítação 1o Impos-
to Smd^ai do empregador e dos em-
pregados;

/) — patente de registro para Im-
posto de Consumo;

g) — título eleitoral, provando que
votou na última eleição ou que, não
tendo votado, se justin^r.i de acôrno
com o r-rtigo 38, alínea "a" e "e" da
Lei número 2.550, de 2ò de julho de
1955;

h) — prova de quit^çíí-- ••••im o ser-
viço militar (caderneta ou certificado

do Exército, Marinha ou Aeronáuti-
ca) ; se estrangeiro, caderneta mode-
lo 19;

i) — prova de depó;;ito da caução
estipulada na 19* Condição;
, j) — prova de capacidade técnica,

aferida mediante a apresei:tacão de
atestados ou certificadcs de.cagão ou
entidade pública ou autárquica com-
provando já haver a p/cpoaeme rea-
lizado fornecimento e instalação se-
melhantes aos da presente concorrên-
cia, assegurando sua tapacinade téc-
nica e a qualidade do material for-
necido; declarações de organizações
privadas que já tenham se utilizado
de seus serviços, comprovando a ca-
pacidade técnica da firma proponen-
te e'a qualidade do ma ter; u iorne-
cido;

k) — documentos de idoneidade fi-
nanceira datados do corrente ano e
expedidor por estabelecimentos ban-
cários nacionais de renome.
// — Da Apresentação das Propostas

2* Condição — As 17 horas do dia
20 do mês de setembro de 1981, no
gabinete do Diretor de Depor tamentu
das Sub-Prefeituras do Lteírito Fe-
deral, localizado no 2' anuaj do Edi-
fício Ministerial número l, Esplana-
da dos Ministérios, Brasília — DF ,
os conci-rrentes julgados nabiiita^os
no ato c'e inscrição faraó entrcgy ac
Presidente da Comissão ae suas pro-
postas.

3» Coniição — A proposta será en-
tregue em envelope íeei.aoo, iacrauo,,
em quat.-o (4) vias dectnografadas,
sem rasuras ou entrelmnas, selada a
primeira via, na forma da Lei, e di-
rigida ao Senhor Prefeito m Distrito
Federal. Deverá estar datai!a e assi-
nada pelo proponente e aeverá con-
ter, sob pena de não ser ;evada em
consideração, a declaração expressa de
que o proponente se ãuorniíterá inte-
gralmente a todas as cona coes deste
Edital, e o preço globai do forneci-
mento e dos serviços de instalação
necessátios, por algarismo e por ex-
tenso, assim como o prazo de entre-
ga.

/// — Do Julgamento das Propostas

4* Condição — Concluídos os tra-
baiiios ae recebimento das oropostas,
a Comissão, na presença jjs interes-
sados, procederá a abertura d.jt enve-
lopes, devendo cada pi jpon?i';e ru-
bricar, folha por ídlha, as propostas
dos deriais na presença Uo p>-f.wjente
da Comissão que, por sua vez as au-
tentica; á com a sua ruonta, aep^is
de lidas em vez alta para os presen-
tes.

5* Condição — Encerrada a apre-
sentação das propostas, a Comissão de
Concorrência reunir-se-á para apre-
ciâ-iai, sempre a sós e em data 5 Ho-
rários previamente fixados, "-aso tiaja
necessidade de novas reuniões, não
sendo levadas em ccnsideraçat as pro-
postas que deixarem rte satisfazer as
exigências deste Edital ou que con-
tivere-n apenas o oíeí acalento de
uma redução sobre a proposta mau
barati. Entre as consideradas regula-
res, B Comissão selecionaiá a melhor
propcsta, encaminha n do, a seguir o
processo ^a concorrência, acompanba-
do di,' mapa de classificação das pro-
posta:; e do relatório à Kp; ovação do
Sentv.r prefeito do Distrito Federal.
Este, se julgar convenipnte. poderá
determinar a anulação da concorrên-
cia sem que caiba d'reu.o aigum s
ress'a:cismento, pomprnsRçnn on inde-
m;'3çu> por parte dos concorrentes,
seja a que titulo for.

6a Conijicão — para aferição da
melhor proposta, a Comido levará
em ronta rãc só o cftfic do menor
preçi', como os de garantias de assis-
tência técnica e de supwr-.ao a se-
rem "ferecidas, bem cimo as qualida-
des técnicas e a simplicidade de ope-

raçSo dos aparelhe» lornecldos. O !
prazo proposto deverá ser gloual, isto
é, abrangei á todo o fornecimento ck>
material e os servl-jos de instaiação,
obrigando-se os interessados, aincia, a
detalhar os preços dos aparelhos e os
dos serviços de instalação.

7* Condição — Será lavrada ata
circunstaiciada de todos os traoaihoí,
da Comissão de Concorrência, men-
cionando as propostas apresentadas e
as exelu:das, indicando irregulatioa-
des porventura constatadas, a -acla-
mações íJitas e demais esclarecimen-
tos que pxssam interessar o julgamen-
to das propostas.

IV — Do Objeto da Concorrência
8* Coniição — Constituem objeto

da prestate eoucorrciicia o foiiit-.-
mento e instaiaçp/i dos seguintes equi-
pamentos, com t* especificações des-
critas:

a> Ui.i (1) transceptor de WHF,
de 50 watts, completo, com respeca-
vos componentes, incluindo jogo de
váivuias de operação, cristais, teieio-
ne da mesa, antena e cabo de liga-
ção à réJe eletnca (110/220 volts, í>j/
60 c/s), para instalação na Preieicu-
ra;

b) cinco (5) transceptores de
VHF, de 50 watts, completo, cora res-
pectivos componentes, incluindo jogo
de válvulas de operação, cristais, te-
lefones ue mesa, amenas e cabos de
ligação ã rede elêtrica (110/220 volts,
50/60 c/3), um para cada Sub-Pre-
íeitura, nos Núcleos Satélites de Ta-
guatinga, Gama, Sobradinho, Pifinal-
tina e Braslãndia;

c) os materiais deverão ser apre-
sentados e entregues ssegundo a sua
forma industrial ou comerciai, con-
tendo, obrigatoriamente, a marca de
fábrica e procedência, enfim, tódab
as características que os identificam
industrial e comercialmente, sendi
recusado* os que se encontrarem de-
feituosos ou danificados.

V — Das Obrigações

9* Condição — 'Os prupcnentes es-
tarão obrigados a.:

a) no prazo de trinta (30) dias,
a contar aã data aã vigancia do cni-
trato, eíetuar i entrega de touo o
sistema de eoiatuv.c&.ç.je,á rádio-ieíe-
fónicas entre a IVuíenura e as 5?i-b-
Pref eituras rei :L .aas na condição
anterior, sistema esse devidamente
montado, testado e em perlei M íun-
cionamanto;

b) ciar assistência técnica, com
operaria especializado, ao sistema de
comunicações contratado e realivar
o treinamento dos operadores encar-
regados do funcionamento e manu-
tenção dos serviços.

10» Condição — Nas propostas de-
verão coniistar, alem dos requisitos da
3^ Coadição, a dec.araçáo expressa
de suoordinaçao a tudo quanto se
contem no Regulamento Geral do
Código de Contabilidade Pública e
no presente Ediiai, berr. como a de
sujeitar-se ã? condições af*ecurato-
rias do cumprimento co contrdto a
ser firmado com a Prefeitura do Dis-
trito Peaeiai, soD prn-t tí& cassação
da idoaeid&df da f ir aia e perda aã
caução.
VI — Da Aíluficaçât) do Contrate

11' Condição — Encarregados ot<
t-abalhos da -jo-icoí-ôacia. a tirana
vencrdora será iu.i;licada para, den-
tro c.o prazo de cinco (5) dias, as-
sinai o contrato respectivo, pelo qual
se obrigará ao fiel cumprimento de
sua proposta, tàe dentro desse prazo
o conaorienle aceito não comparecer
para assinar contrato, perderá em
favor da Prete:*;va a cauç?o de que
trata a CondlcSi do Edital.

12* Condição — A prefeitura do
Distrito Federa, refervw-se-á o di-
reito de, se assr/n convier: em caso de
eliminação do proponente vencedo"
Ir ajududicando o contrato, sMcessi-
vamente pela ordsafe de co'ocação,

aos demais concorrentes, n-»j-flcaii<!5v»|
os para assinar, o instrumento r»«j
pectivo dentro do prazo improrrogáJ
yel de cinco (5) dias, nos têrn,o»(
iguais e sob as mesmas sanções es«j
tabelecidas para o primeiio coioca»'
do.

13* Condição — As firmas terá*
conhecimento das preierêucias e ad-j
judicações, por intermédio da publi-'
cação do resultado da concorrência n»
Diário Oficiai.

14* Condição — As condições es«j
ttabelecidas neste edital farão parlai
integrante do contraio, ir.depejiden-
tsmente de transcrição.

VII — Das Penalidades
15» Condição — A firma que «

n.e£ia,r a cumprir a PIOO^U apruoen»,
tada, será considerada inetkmea para'
a prestação de qualque; serviço A
Preíeitura do Distrito Federal, per-
dendo em fa'or áeota a caução de-
positada.

16» Condição — Por dia que ex-
ceder o prazo estipulado no contrato
para entrega da aparelhagem, a
firma proponente ficará sujeita à
multa de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros) .

17* Condição — A caução para ga-
rantia da execução do contraio res-
ponderá também por tô&as as mul-
tas que forem impostas a firma ad-
judicatária.

VIII — Da Rescisão do Contrato
18* Condição — A rescisão do

contrato, com a consequente .jeraa
da caução, terá lugai ae pienó di-
i'fc.'ui independentemente ae açao ou
interpelação judicial, quando:

o) a firma contratante falir, en-
trar em concordata ou se dissolver;

b i transi erir no to» U» ou em parts
o contrato sem anué.ic^a prévia d»
Preíeitura do Distrito Federal;

c) se verificar inadLripiernento d«
qualquer das condições do contrato.

IX — Da Caução
19* Condição — Para garantia d»

proposta, cada firma interesasd» de-
positará, como caução, na Tesoura-
ria da Preíeitura do DistriV) íedsral,
em moeda corrente ou apólices dl
Divida Pública Federal. mediatiU
guias que serão expedidas pela pró-
pria Tesouraria, a importância dl
Cr$ SO.ono.oc (cinquenta mil cru-
eiros), devendo o • comprovante d<»
depósito estar incluído na doourrei-
tacão exigida na l* Condição.

20» Condição — o vencedor At
concorrência reforçara a caução ini-
ciai com a quantia correspondente l
5% cinco por cento) do valoj
oo o contrato com o adjudicatório
cumprimento do mesmo. A cau2
do cumprimentado mesmo. A cr>u<
cão inicial e o seu reforço, raso hiía
só poderão ser levantados após o t*rt
mjno da vigência do contrato e d««
pois de recebidos, em plena ordea
pela Prefeitura do Di.sf,-:,.r Federnl
os serviços contratados. E:n c?sò d(
rescisão, a caução e o («forço n^f
serão devolvido* .solvo se resulta»
te de acordo entre as par.^s ou f»
ifincia do proponente adludicatíHo

21* Condição - A sajçso inicia
'positaaa peios concorrentes venci

aos, ser* restituída depois cie asv'na
fio o contrato com o adjudicarárl<
desde que requerida por escrito pej '
interessada.

X — Diversas
23* Condição — Maiores det.alh»

sobre a presente Concorrência ptvta
rão ser obtidos Junto à ComissS
dela encarregada, nos horários noí
mais de expediente da Prefeitura d
O'*ir1to Federal

33? Condição — As dúvidas e o
casos omissos serão resolvidos pt-|
Senhor Superintendente Ger*] d
Segurança e Interior da Prefeitura d
Distrito Federal.

Brasília, 5 de setembro de 1B5X
— A Com*ssfto: Luiz Be~erra Flnr»
<t outros — e Mancsí Vielía Lopes.


